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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ, 
Em conformidade ao disposto do Art. 203 do Regimento Interno desta casa de lei, apresento a seguinte indicação, a Vossa Excelência para que seja encaminhada ao Sr. Prefeito Municipal e este ao departamento competente para que sejam adotadas medidas de grande interesse público:
Implantação de Sinalização Adequada de Trânsito e Lombada na Rua Antonio Carlos dos Santos, em frente ao número 1080, Jardim Bom Retiro
A Rua Antonio Carlos dos Santos, em frente ao número 1080, no bairro Jardim Bom Retiro, apresenta um fluxo de veículos que muitas vezes excede a velocidade permitida, colocando em risco a segurança de pedestres e demais condutores. A ausência de sinalização adequada e de dispositivos de redução de velocidade, como uma lombada, torna este trecho particularmente perigoso. A implementação de placas de sinalização e de uma lombada neste ponto é fundamental para disciplinar o tráfego, aumentar a segurança viária e prevenir acidentes, contribuindo para um ambiente mais seguro e tranquilo para toda a comunidade.

Câmara Municipal de Sumaré, 27 de maio de 2025.
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RODRIGO DIGÃO
VEREADOR – UNIÃO BRASIL
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